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MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS,
DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EN-
SINO SUPERIOR E DA CULTURA.

Portaria n.o 901/2006

de 4 de Setembro

Considerando que, no contexto do amplo programa
de reformas a empreender pelo Governo visando a
modernização da Administração Pública Portuguesa,
está a ser desenvolvido no Ministério dos Negócios
Estrangeiros, em coordenação com os trabalhos da
comissão encarregue da revisão do sistema de car-
reiras e de remunerações dos servidores do Estado,
um plano de reestruturação das respectivas carreiras
específicas, nomeadamente no que concerne ao pes-
soal administrativo, técnico e técnico superior, e que
as estratégias associadas a esta reestruturação de car-
reiras pretendem obter uma racionalização e uma
requalificação dos recursos humanos ao serviço da
acção externa do Estado Português, o que acarreta
a extinção de alguns lugares do quadro de pessoal
especializado no estrangeiro, bem como a adaptação
de outros;

Considerando, contudo, que a racionalização de pes-
soal em curso não poderá prejudicar, no período tran-
sitório de elaboração da nova legislação pertinente, a
rápida resposta de Portugal aos importantes reptos inter-
nacionais da actualidade, pelo que cumpre acautelar a
permanência ou colocação em funções do pessoal
imprescindível e devidamente qualificado, sobretudo
atendendo a que Portugal exercerá a Presidência do
Conselho da União Europeia no 2.o semestre de 2007
e foi recentemente eleito para um mandato como mem-
bro permanente do Conselho Executivo da UNESCO:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos
Negócios Estrangeiros, de Estado e das Finanças, da
Educação, da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
e da Cultura, o seguinte:

1.o É criado um lugar de adido ou conselheiro junto
dos organismos internacionais no quadro de pessoal da
Missão Permanente de Portugal junto da UNESCO, em
Paris, aprovado pela Portaria n.o 578/82, de 11 de Junho,
com as alterações entretanto introduzidas.

2.o São criados dois lugares de adido ou conselheiro
junto dos organismos internacionais no quadro de pes-
soal da Missão Permanente de Portugal junto da OCDE,
em Paris, aprovado pela Portaria n.o 972/83, de 12 de
Novembro, com as alterações entretanto introduzidas.

3.o São extintos dois lugares de adido ou conselheiro
junto dos organismos internacionais no quadro de pes-
soal da Missão Permanente de Portugal junto da Orga-
nização das Nações Unidas, em Nova Iorque, aprovado
pela Portaria n.o 120/97, de 21 de Fevereiro.

4.o São extintos dois lugares da categoria de secretário
privativo do quadro do pessoal especializado do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 133/85, de 2 de Maio, com a estrutura esta-
belecida pelo Decreto-Lei n.o 29/2004, de 6 de Fevereiro,
devendo ser abatidos nos correspondentes quadros das
missões diplomáticas em que se encontram inscritos.

5.o Serão extintos, à medida que vagarem, oito lugares
de secretário privativo do quadro referido no número
anterior, devendo igualmente ser abatidos nos corres-

pondentes quadros das missões diplomáticas em que
se encontram inscritos.

Em 30 de Junho de 2006.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros,
Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — O Ministro de
Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. —
A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago. — A Ministra
da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 902/2006
de 4 de Setembro

Considerando que os projectos que aguardam decisão
no âmbito da medida II.7, «Acção integrada de base
territorial do Pinhal Interior — Vertente FEOGA-O»,
integrada no eixo prioritário «Acções integradas de base
territorial» do Programa Operacional Regional do Cen-
tro, cujo regime de aplicação consta do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 72/2001, de 7 de Fevereiro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.o 1300/2001, de 21 de Novembro, já ultrapassam
a dotação financeira daquela, importa proceder ao
encerramento da admissão de novas candidaturas, evi-
tando a criação de falsas espectativas e de eventuais
gastos que lhe estão associados.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, o seguinte:

Artigo único
Encerramento de candidaturas

É encerrado o período de admissão de novas can-
didaturas à medida II.7, «Acção integrada de base ter-
ritorial do Pinhal Interior — Vertente FEOGA-O»,
integrada no eixo prioritário «Acções integradas de base
territorial» do Programa Operacional Regional do
Centro.

Em 9 de Agosto de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus
Lopes Silva.

Portaria n.o 903/2006
de 4 de Setembro

A subacção n.o 7.1, «Recuperação e valorização do
património natural, da paisagem e dos núcleos popu-
lacionais em meio rural», da acção n.o 7, «Valorização
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do ambiente e do património rural», da Medida AGRIS,
desenvolve-se em duas fases consecutivas: aprovação de
um plano de intervenção (PI) e aprovação de projectos
de investimento nele enquadrados, sendo que a con-
clusão do PI só se verifica com a conclusão dos projectos
de investimento.

O funcionamento desta subacção exige uma profunda
articulação entre as medidas, as acções e o calendário
de concretização previstos no PI e a execução dos inves-
timentos apoiados.

O número de beneficiários envolvidos em cada PI
e a diversidade de operações a realizar nem sempre
têm permitido que tal articulação se desenvolva dentro
dos prazos previstos, o que, associado à necessidade
urgente de execução financeira da Medida AGRIS nesta
fase final do Quadro Comunitário de Apoio III, acon-
selha a que seja atribuído ao coordenador da Medida
a faculdade de poder, casuisticamente, prorrogar o
prazo, em casos devidamente fundamentados.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, o seguinte:

1.o Os artigos 14.o e 15.o do Regulamento de Apli-
cação da Acção n.o 7, «Valorização do ambiente e do
património rural», da Medida AGRIS, aprovado pela
Portaria n.o 48/2001, de 26 de Janeiro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelas Portar ias
n.os 1103-B/2001 e 1043/2003, que o republicou, res-
pectivamente de 15 e de 22 de Setembro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O coordenador da Medida AGRIS pode, em

casos devidamente fundamentados, conceder a pror-
rogação do prazo de realização do PI.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O coordenador da Medida AGRIS pode, em

casos devidamente fundamentados, conceder a pror-
rogação dos prazos de início e de realização dos pro-
jectos de investimento.»

2.o As alterações referidas no número anterior apli-
cam-se aos contratos celebrados após 1 de Dezembro
de 2001.

3.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua aplicação.

Em 11 de Agosto de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus
Lopes Silva.

Portaria n.o 904/2006

de 4 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 160/2005, de 21 de Setembro, veio
regular o cultivo de variedades geneticamente modifi-
cadas, visando assegurar a sua coexistência com culturas
convencionais e com o modo de produção biológico.

Com efeito, face à disponibilidade no mercado comu-
nitário de sementes de variedades geneticamente modi-
ficadas, tornou-se necessário estabelecer um quadro
regulamentar que discipline aquele cultivo, visando a
sua compatibilização entre as diferentes formas de pro-
dução agrícola e tendo, ainda, em conta o princípio de
que os agricultores devem poder optar livremente pelo
modo de produção agrícola a praticar.

Tendo por base aquele princípio, reconheceu-se que,
uma vez verificadas certas condições, os agricultores
teriam à sua disposição a possibilidade de, por um lado,
recorrerem ao estabelecimento de zonas de produção
de variedades geneticamente modificadas e, por outro,
ao estabelecimento de zonas livres de cultivo de varie-
dades geneticamente modificadas, tendo, quanto às
zonas livres, o citado decreto-lei remetido a sua regu-
lamentação para portaria.

Confere-se, ainda, aos municípios a iniciativa de
requererem o estabelecimento de zonas livres, mediante
a observação de determinadas condições e no respeito
pela vontade dos agricultores de uma dada zona.

Procede-se, deste modo, à publicação da portaria,
tendo, particularmente, em conta, por um lado, que só
se justifica tal estabelecimento para áreas agrícolas nas
quais os agricultores se dedicam ao cultivo de uma espé-
cie referida no anexo I do Decreto-Lei n.o 160/2005,
de 21 de Setembro, e que o modo de produção que
praticam não contempla, em caso algum, o cultivo de
variedades geneticamente modificadas e, por outro, que
a reduzida dimensão média da propriedade agrícola pre-
valecente em algumas zonas do país leva, necessaria-
mente, a que a única forma viável de se proceder ao
estabelecimento de zonas livres passa pela definição de
uma unidade mínima de referência que possa ser objecto
desse estabelecimento e que resulte de uma decisão
voluntária dos agricultores cujas explorações agrícolas
sejam contíguas.

Tendo por base o interesse de conferir às zonas livres
uma identidade própria com representatividade em ter-
mos agrícolas, a unidade mínima de referência é definida
em 3000 ha para o conjunto das explorações agrícolas
que as integrem, permitindo, assim, compatibilizar os
objectivos a atingir pelos seus titulares, através de uma
clarificação do tipo de produção que assumem praticar,
com a operacionalização do estabelecimento dessas
zonas no território nacional.

Confere-se, assim, aos agricultores a possibilidade de
obterem, por parte de um organismo oficial, a divulgação
pública de que por sua decisão voluntária nas suas explo-
rações agrícolas não são cultivadas variedades geneti-
camente modificadas, designando-se as direcções regio-
nais de agricultura como entidades competentes para
procederem à recepção e à avaliação dos pedidos de
estabelecimento de zonas livres do cultivo de variedades
geneticamente modificadas e, em consequência, proce-
derem à sua publicitação.

Deste modo, faz-se, essencialmente, depender a
manutenção do estabelecimento de uma zona livre do
cumprimento do acordo que os agricultores entre si cele-
bram e declaram.


